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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA

Criado pela Lei N° 709/2018 | Edição n° 956/2023 Coelho Neto - MA, 13/03/2023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Coelho Neto -
MA. Criado pela Lei N° 709/2018 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de
Coelho Neto poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br . As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ: 05.281.738/0001-98, Prefeito Bruno
José Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
Telefone: (98) 3473-1121 e-mail:
ti@coelhoneto.ma.gov.br
Site: https://www.coelhoneto.ma.gov.br

CASA CIVIL

Portaria nº 002/2023/CC

CONCEDE  AUXÍLIO-RECLUSÃO  AOS
D E P E N D E N T E S  D O  S E R V I D O R  Q U E
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art. 92, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, com
fulcro na Lei Municipal nº 778/2022 de 02 de março
de 2022. 

RESOLVE: 

Art.  1º.  Conceder  aos  dependentes  do  servidor

Renato de Oliveira Santos, abaixo indicados, auxílio-
reclusão de um salário mínimo a ser pago em cotas-
partes iguais para cada dependente, a partir de 22 de
a g o s t o  d e  2 0 2 2  ( d a t a  d o  r e q u e r i m e n t o
administrativo).

Dependentes do servidor que receberão cotas-partes
do auxílio-reclusão:

Leidiana da Costa Santos (esposa);
Larissa Gabrielly Santos de Oliveira (filha);
Isabelly Cristine Santos de Oliveira (filha).

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  de  22  de
agosto de 2022.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 13 de março de 2023.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  124/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 006/2023.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37,
Representante  da  Contratante:  Jesuslene  Sousa  da
Luz,  CPF:  342.663.723-53.  Contratada:  POSTO
SANT'ANA  LTDA  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
13.159.517/0001-70,  Representante  da  Contratada:
Francisco  Nunes  de  Vasconcelos,  CPF  Nº
200.474.173-68. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
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10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Fornecimento
parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo
diesel  S-10)  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Data  da
Assinatura: 13 de março de 2023. Prazo de vigência:
13 de março de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo.  Valor  total  de  R$  2.562.000,00  (dois
milhões,  quinhentos  e  sessenta  e  dois  mil  reais).
Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2023.01/CLHO-00022

O  MUNICÍPIO  DE  COELHO  NETO  -  MA,  pessoa
Jurídica  de  direito  público  interno,  por  meio  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF
sob  o  nº  05.281.738/0001-98,  situado  na  Praça
Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste
ato  representado  pelo  Secretário  Municipal  de
Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,
Processo Administrativo nº PR2023.01/CLHO-00022,
RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações  e  no Decreto  nº  7892/2013,  e  em
conformidade com as disposições a seguir:
1.    DO OBJETO
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preço para futura e eventual aquisição de parcelado
de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10),
para atender as necessidades do município de Coelho
Neto  (MA),  especificados  no  Termo  de  Referência
Anexo  I  do  edital  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
006/2023, que é parte integrante desta Ata,  assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: POSTO SANT'ANA LTDA
CNPJ: 13.159.517/0001-70
ENDEREÇO: AVENIDA COELHO NETO, N° 1045, BOM SUCESSO, COELHO NETO –
MA
RESPONSÁVEL: FRANCISCO NUNES DE VASCONCELOS, CPF Nº 200.474.173-68

E-MAIL: Postosantana.ipiranga@gmail.com                      TELEFONE: (98)
98158-9750

Item Descrição Qtd Und Desconto (%)

1
Gasolina Comum - microfiltrada, de
acordo com a legislação da Agência
Nacional de Petróleo

900000 L 1,66 %

2
Gasolina Comum - microfiltrada, de
acordo com a legislação da Agência
Nacional de Petróleo

300000 L 1,66 %

3
Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor
de enxofre, microfiltrado, de acordo
com a legislação da Agência Nacional
de Petróleo

2010375 L 1,02 %

4
Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor
de enxofre, microfiltrado, de acordo
com a legislação da Agência Nacional
de Petróleo

670125 L 1,02 %

A listagem do cadastro de reserva1.
referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta
Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S)2.
PARTICIPANTE(S)

O  órgão  gerenciador  será  o1.
Secre ta r i a  Mun ic ipa l  de
Planejamento  e  Gestão.
São órgãos e entidades públicas2.
participantes  do  registro  de
preços:  Secretaria  Municipal  de
P l a n e j a m e n t o  e  G e s t ã o ,
Secre ta r i a  Mun ic ipa l  de
Educação,  Secretaria  Municipal
de Saúde e Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania.
Q u a n t i t a t i v o  p o r  ó r g ã o3.
participante

Item Descrição dos Produtos Unid. SEMPG SEMUS SEMED SEMASC
 
1

G a s o l i n a            
C o m u m             -
microfiltrada, de acordo com
a  legislação  da  Agência
Nacional
de Petróleo

 
Litro

 
300.000

 
400.000

 
400.000

 
100.000

 
 
2

Óleo  Diesel  tipo  S-10  com
baixo  teor  de  enxofre,
microfiltrado, de acordo com
a  legislação  da  Agência
Nacional de Petróleo

 
 
Litro

 
 
720.000

 
 
700.000

 
 
1.200.000

 
 
60.500

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013.
4.2.    O Órgão Gerenciador deverá ser previamente
consultado e autorizar a utilização da ata de registro
de preço por órgão ou entidade não participante.


